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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 0075/2022 

                        

                              Rio de Janeiro, 19 de Janeiro de 2022. 

 

Processo n° 0009558-22.2022.8.19.0001, 

ajuizado por                                                   . 

 

  O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 1º 

Juizado Especial Fazendário da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, quanto 

ao tratamento em radioterapia.  

 

I – RELATÓRIO 

1.  De acordo com documento da Secretaria Municipal de Saúde do Rio de 

Janeiro (fl. 26 e 27), emitido em 10 de dezembro de 2021, pela                                                          

médica                                                  , a Autora, de 72 anos, possui diagnóstico tumor 

(câncer) de cólo do útero estágio IVA, diagnosticado em biópsia feita em 22 de novembro 

de 2021 (fl. 27). Necessita de iniciar radioterapia, como parte do tratamento oncológico. 

Classificação Internacional de Doenças (CID-10) mencionada: C53 - Neoplasia maligna de 

colo do útero. 

 

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

contém as diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS) visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e 

aperfeiçoar o funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário 

o conjunto de ações e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

publica a Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do 

Sistema Único de Saúde (SUS) e dá outras providências. 

3.  O Anexo IV da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 

2017, institui a Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do 

SUS. 

4.  O Anexo IX da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 

2017, instituiu a Política Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer na Rede de 

Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS). 

5.  A Portaria nº 140/SAS/MS de 27 de fevereiro de 2014 redefine os critérios e 

parâmetros para organização, planejamento, monitoramento, controle e avaliação dos 

estabelecimentos de saúde habilitados na atenção especializada em oncologia e define as 

condições estruturais, de funcionamento e de recursos humanos para a habilitação destes 

estabelecimentos no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
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6.  A Portaria nº 346/SAS/MS de 23 de junho de 2008 mantém os 

formulários/instrumentos do sub-sistema de Autorização de Procedimentos de Alto Custo do 

Sistema de Informações Ambulatoriais (APAC-SAI) na sistemática de autorização, 

informação e faturamento dos procedimentos de radioterapia e de quimioterapia. 

7.  O Capítulo VII, do Anexo IX, da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 

28 de setembro de 2017, dispõe sobre a aplicação da Lei nº 12.732, de 22 de novembro de 

2012, que versa a respeito do primeiro tratamento do paciente com neoplasia maligna 

comprovada, no âmbito do Sistema Único de Saúde (...). 

8.  A Deliberação CIB-RJ nº 4609, de 05 de julho de 2017, pactua o Plano 

Oncológico do Estado do Rio de Janeiro, com vigência de 2017/2021, e contém os seguintes 

eixos prioritários: promoção da saúde e prevenção do câncer; detecção precoce/diagnóstico; 

tratamento; medicamentos; cuidados paliativos; e, regulação do acesso. 

9.  A Deliberação CIB-RJ nº 5892, de 19 de julho de 2019, pactua as referências 

da Rede de Alta Complexidade em Oncologia no âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 

10.  A Deliberação CIB-RJ nº 4004, de 30 de março de 2017, pactua, ad 

referendum, o credenciamento e habilitação das unidades de Assistência de Alta 

Complexidade em Oncologia (UNACON) e centros de Assistência de Alta Complexidade 

em Oncologia (CACON), em adequação a Portaria GM/MS n° 140, de 27/02/2014, e a 

Portaria GM/MS n° 181, de 02/03/2016, que prorroga o prazo estabelecido na portaria 

anterior para 28/02/2016. 

11.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo 

XXVI da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos 

leitos e aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização 

local, o acesso aos leitos hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-

hospitalar de urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos 

hospitalares de urgência. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  Câncer (tumor/ neoplasia maligna) é o nome dado a um conjunto de mais de 

100 doenças que têm em comum o crescimento desordenado (maligno) de células, que 

invadem tecidos e órgãos, podendo espalhar-se para outras regiões do corpo (metástase). 

Dividindo-se rapidamente, estas células tendem a ser muito agressivas e incontroláveis, 

determinando a formação de tumores malignos, que podem espalhar-se para outras regiões 

do corpo. As causas de câncer são variadas, podendo ser externas ou internas ao organismo, 

estando inter-relacionadas1. 

2.  O câncer do colo do útero, também chamado de câncer cervical, é causado 

pela infecção persistente por alguns tipos do Papilomavírus Humano - HPV (chamados de 

                                                 
1 BRASIL. Ministério da Saúde. INCA - PROCEDURES. Câncer de Colo Uterino. Revista Brasileira de Cancerologia, 2000, 

46(4): 351-54. Disponível em: <http://www.inca.gov.br/rbc/n_46/v04/pdf/normas.pdf>. Acesso em: 19 jan. 2022. 

http://www.inca.gov.br/rbc/n_46/v04/pdf/normas.pdf
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tipos oncogênicos). A infecção genital por esse vírus é muito frequente e não causa doença 

na maioria das vezes. Entretanto, em alguns casos, ocorrem alterações celulares que podem 

evoluir para o câncer. Essas alterações são descobertas facilmente no exame preventivo 

(conhecido também como Papanicolaou ou Papanicolau), e são curáveis na quase totalidade 

dos casos. Excetuando-se o câncer de pele não melanoma, é o terceiro tumor maligno mais 

frequente na população feminina (atrás do câncer de mama e do colorretal), e a quarta causa 

de morte de mulheres por câncer no Brasil2. 

3.  Os estágios do câncer de colo do útero variam de 1 a 4, onde o estágio 4 

(IV) significa que a doença está disseminada à distância. O estágio IVA, significa que o 

câncer se espalhou para a bexiga, reto ou está crescendo além da pelve. A nomenclatura de 

um estágio cancerígeno pode conter uma letra o que significa um estágio inferior. Tumores 

com estágios similares tendem a ter um prognóstico semelhante e geralmente são tratados da 

mesma maneira3. 

 

DO PLEITO 

1.  A oncologia é a especialidade médica que estuda os tumores, que podem ser 

benignos ou malignos. Está voltada para a forma como o câncer se desenvolve no organismo 

e qual é o tratamento mais adequado para cada caso. Apesar da existência de protocolos 

médicos, o tratamento oncológico é sempre muito individualizado - cada paciente, tumor e 

situação exigem uma abordagem terapêutica. O oncologista é o médico clínico especializado 

no tratamento do câncer e responsável, sobretudo, por prescrever tratamentos de 

quimioterapia, radioterapia, imunoterapia e hormonioterapia4. 

2.  A radioterapia é um tratamento no qual se utilizam radiações ionizantes e 

serve para destruir ou impedir que as células do tumor (câncer) aumentem. Metade dos 

pacientes com câncer são tratados com radiações e o resultado costuma ser muito positivo. 

Para muitos pacientes, é um meio bastante eficaz, fazendo com que o tumor desapareça e a 

doença fique controlada, ou até mesmo curada. Quando não é possível obter a cura, a 

radioterapia pode contribuir para a melhoria da qualidade de vida. Isso porque as aplicações 

diminuem o tamanho do tumor, o que alivia a pressão, reduz hemorragias, dores e outros 

sintomas, proporcionando alívio aos pacientes5. 

 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Informa-se que o tratamento (radioterapia) está indicado ao quadro clínico 

apresentado pela Autora – tumor de cólo do útero estágio IVA (fl. 27). Além disso, estão 

cobertos pelo SUS, conforme a Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e 

Materiais Especiais do SUS (SIGTAP), na qual constam: tratamento clínico de paciente 

                                                 
2 INCA. Tipos de câncer: Câncer do colo do útero. Disponível em: <https://www.inca.gov.br/tipos-de-cancer/cancer-do-colo-
do-utero>. Acesso em: 19 jan. 2022. 
3 American Cancer Society. Estadiamento do câncer de colo do útero. Disponível 

em:<http://www.oncoguia.org.br/mobile/conteudo/estadiamento-do-cancer-de-colo-do-utero/1286/284/>. Acesso em: 19 jan. 
2022. 
4 BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas em 

Oncologia/Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde – Brasília: Ministério da Saúde, 2014. Disponível em: 
<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/protocolos_clinicos_diretrizes_terapeuticas_oncologia.pdf>. Acesso em: 19 jan. 

2022. 
5 INCA. Perguntas frequentes: radioterapia. Disponível em: < https://www.inca.gov.br/perguntas-
frequentes/radioterapia#:~:text=%C3%89%20um%20tratamento%20no%20qual,a%20quimioterapia%20ou%20outros%20trata

mentos.>. Acesso em: 19 jan. 2022. 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.oncoguia.org.br%2Fmobile%2Fconteudo%2Festadiamento-do-cancer-de-colo-do-utero%2F1286%2F284%2F&data=04%7C01%7C%7Ca1c45544aa914f40b9de08d9db52c823%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637781970869473272%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C0&sdata=Aau1y6WI2s5PYvvgkV%2FRB%2B%2B1JD0KwExiOKn7KFXkSG0%3D&reserved=0
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oncológico, tratamento de paciente sob cuidados prolongados por enfermidades oncológicas, 

radioterapia de câncer ginecológico, sob os seguintes códigos de procedimento: 

03.04.10.002-1, 03.03.13.006-7 e 03.04.01.042-1, considerando o disposto na Relação 

Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES). 

2.   Quanto à organização da atenção oncológica no SUS, essa foi reestruturada 

em consonância com a Rede de Atenção à Saúde e de forma articulada entre os três níveis de 

gestão. 

3.   O componente de Atenção Especializada é composto por ambulatórios de 

especialidades, hospitais gerais e hospitais especializados habilitados para a assistência 

oncológica. Esses devem apoiar e complementar os serviços da atenção básica na 

investigação diagnóstica, no tratamento do câncer (...), garantindo-se, dessa forma, a 

integralidade do cuidado no âmbito da rede de atenção à saúde. O componente da Atenção 

Especializada é constituído pela Atenção Ambulatorial e Hospitalar. 

4.   A Atenção Hospitalar é composta por hospitais habilitados como UNACON 

(Unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia) e CACON (Centros de 

Assistência de Alta Complexidade em Oncologia) e por Hospitais Gerais com Cirurgia 

Oncológica, nos quais são oferecidos os tratamentos especializados de alta complexidade, 

incluindo serviços de cirurgia, radioterapia, quimioterapia, e cuidados paliativos, em nível 

ambulatorial e de internação, a depender do serviço e da necessidade identificada em cada 

caso. Sempre com base nos protocolos clínicos e nas diretrizes terapêuticas estabelecidas 

pelo Ministério da Saúde, quando publicados. 

5.  Em consonância com o regulamento do SUS, conforme pactuação na 

Comissão Intergestores Bipartite (Deliberação CIB-RJ nº 4609, de 05 de julho de 2017), o 

Estado do Rio de Janeiro conta com uma Rede de Alta Complexidade Oncológica 

(ANEXO I).  

6.  O acesso ao serviço habilitado para o caso em tela ocorre com a inserção da 

demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de 

Regulação, está organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de 

Saúde, Regulação da Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser 

desenvolvidas de forma dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização do 

sistema de saúde brasileiro, otimizar os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso 

da população às ações e aos serviços de saúde6. 

7.  Cumpre pontuar que a Suplicante foi atendida em uma unidade de saúde 

pertencente ao SUS, no âmbito da atenção primária –  Centro Municipal de Saúde Newton 

Alves Cardozo (fl. 26), mas não integrante da Rede de Alta Complexidade Oncológica do 

Estado do Rio de Janeiro. Sendo assim, informa-se que a via administrativa de acesso à 

consulta oncológica, no SUS, ocorre através da unidade básica de saúde de referência da 

Autora (mais próxima à sua residência), sendo de sua responsabilidade promover o 

encaminhamento desta, junto à central de regulação, à uma das unidades habilitadas – 

integrantes da Rede de Alta Complexidade Oncológica do Estado do Rio de Janeiro – 

para a obtenção do atendimento integral em oncologia. 

8.  Nesse sentido, foi realizada consulta junto ao Sistema Estadual de Regulação 

observou-se que a solicitação para acesso ao atendimento pleiteado encontra-se pendenciada, 

uma vez que a Central de Regulação solicita informações sobre alteração da natureza do 

pedido. Dessa forma, sugere-se que a unidade de saúde que realizou a solicitação - 

                                                 
6 BRASIL. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: <http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-

sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao>. Acesso em:19 jan. 2022. 
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Policlinica Newton Alves Cardozo/SMS-Rio, seja questionado quanto aos 

procedimentos adotados para sanar tal pendência. 

9.  Desta forma, entende-se que, embora a via administrativa esteja sendo 

utilizada, a pendência observada não torna a demanda apta para atendimento. 

10.  Destaca-se que a partir de 11 de julho de 2014, em decorrência da ação civil 

pública nº 0006744-51.2014.4.02.5101, todas as solicitações de radioterapia são reguladas 

em fila única7. Ou seja, ainda que o cidadão esteja em atendimento em CACON ou 

UNACON, pertencentes à Rede de Alta Complexidade Oncológica do Estado do Rio de 

Janeiro, que disponibilizem o serviço de radioterapia, não poderão ser diretamente atendidos 

neste local, devendo primeiro ser regulado no Sistema Estadual de Regulação (SER). No 

SER a central de regulação direcionará a pessoa para a unidade de saúde que possua 

disponibilidade de vaga para radioterapia para a data mais próxima. 

11. Ressalta-se que “o paciente com neoplasia maligna tem direito de se 

submeter ao primeiro tratamento no Sistema Único de Saúde (SUS), no prazo de até 60 

(sessenta) dias contados a partir do dia em que for firmado o diagnóstico em laudo 

patológico ou em prazo menor, conforme a necessidade terapêutica do caso registrada em 

prontuário único”8,9. 

12.  Quanto à solicitação, item VIII, subitens “b” e “e”), referente ao provimento 

de “...outros medicamentos e produtos complementares e acessórios que, no curso da 

demanda, se façam necessários ao tratamento da moléstia da requerente...”, informa-se que 

não é recomendado o fornecimento de novos itens sem laudo que justifique a necessidade 

destes, tendo em vista que o uso irracional e indiscriminado de medicamentos e tecnologias 

pode implicar em risco à saúde. 

 

                         É o parecer.     

            Ao o 1º Juizado Especial Fazendário da Comarca da Capital do Estado 

do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

                                             

 

 

                                              

 

 

 

ANEXO I 

Estabelecimentos de saúde habilitados em oncologia no estado do Rio de Janeiro 

                                                 
7 Secretaria Municipal de Saúde do Rio de Janeiro. Radioterapia e Oncologia. Disponível em: 
<http://subpav.org/download/planejamento_subgeral/20150114_Planejamento_2015_Onco.pdf>. Acesso em: 02 ago. 2021. 
8 BRASIL. Lei nº 12.732, de 22 de novembro de 2012. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2011-

2014/2012/Lei/L12732.htm>. Acesso em: 19 jan. 2022. 
9 BRASIL. Portaria de Consolidação nº 2. Disponível em: 

<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/MatrizesConsolidacao/Matriz-2-Politicas.html>. Acesso em: 19 jan. 2022. 

FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor-chefe 

CRF-RJ 10.277 

ID. 436.475-02 
 

KEYTHLUCI FARIA TRIGUEIRO 

DA SILVA 

Enfermeira  

COREN-RJ 559.073 

ID. 512.490-49 
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Portaria SAS/MS nº 458, de 24 de fevereiro de 2017.  

 


